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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 913, DE 17 DE AGOSTO DE 2017
Dá denominação a UBS (Unidade 
Básica de Saúde) do Bairro 
Tupinambá, Município de Indiaporã, 
e dá outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

	 Art. 1º A UBS (Unidade Básica de Saúde), 
localizada na Rua Manoel Francisco de Andrade, no 
Bairro Tupinambá, Município de Indiaporã, denominar-
se-á: UBS ALENICE FONTOURA DE ALCÂNTARA.

	 Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

	 Art. 3º Revogam-se as disposições contrárias

	 Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 17 
de agosto de 2017

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DIÁRIO OFICIAL 

ELETRÔNICO” – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Decretos

DECRETO Nº 1.501, DE 18 DE AGOSTO DE 2017
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

	 D E C R E T A:

	 Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 
910, de 17 de agosto de 2017, fica aberto crédito adicional 
especial na importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
destinados manutenção da atenção básica de saúde, na 
seguinte classificação orçamentária:

02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0120.2022.0000 Manutenção da Atenção 
Básica de Saúde

Ficha 369: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica	  R$ 15.000,00

(Fonte de Recurso: 0.05.13) (Código de Aplicação: 
300.021)

TOTAL GERAL ........................... R$ 15.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial da seguinte dotação 
orçamentária:

02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2048.0000 Repasse Contrato de Gestão 
– Associação Casa de Saúde

Ficha 146: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica	  R$ 15.000,00

TOTAL GERAL ....................... R$ 15.000,00

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos 
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a UBS), a Atividade 2022 (Manutenção da Atenção Básica 
de Saúde) e demais alterações necessárias nas Leis de 
nº 606/2013 (PPA 2014/2017) e nº 833/2016 (LDO/2017) 
com o valor do referido crédito adicional.

	 Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 18 
de agosto de 2017

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA

– Prefeita –

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO

– Secretário Municipal de Administração e 
Planejamento –
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